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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM
LEI MUNICIPAL Nº 1.140/2003, DE 23/06/2003

“Dispõe sobre a inspeção e fiscalizaçãosanitária dos
produtos de origem animal, e dá outras providências”.

destinado a atender o Município de Coxim, dentro dos
Estadual nº 1.232, de 10 de Dezembro de 1.991.

$1º O Serviço de Inspeção eFiscalização
relativamente aos estabelecimentos que se dedi
pela Secretaria Municipal de Desenvolvime

Infraestrutura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de Saúde e Higiene
Pública, sobre todos Os produtos de origem animal e vegetal, comestíveis ou não
que sejam ou não adicionados de produtos vegetais.

referido neste artigo será exercido,
quem ao comércio intramunicipal,
nto Econômico Sustentável e

os e

com instalações adequadas para a matan
industrialização, sob qualquer forma, para o consumo;

b) nos entrepostos de
recebimento e distribuição de pescado e nas fábricasque o industrializarem:; .

e) nos entrepostos que de modo
geral, recebem, manipulem, armazenem,Cconservem ou adicionem produtos de

origem animal;

f) nos estabelecimentos que de modo geral,
recebem, manipulem,armazenem, conservem ou a

dicionem produtos de origem vegetal,

82º 0 Serviço de Vigilância Sanitária fará a fiscalização felativa às casas
atacadistas e estabelecimentos varejistas, que será realiza essoas

especialmente designadas para tal, pela Secretaria Municipal , e elRigiene
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Artigo 2º - Estão sujeitos à inspeção e fiscalização, prevista nesta Lei:

| — os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias-
primas; .

Il — o pescado e seus derivados;

ll—o leite e seus derivados;

IV—o ovo e seus derivados;

V-omele a cera de abelha e seus derivados.

VI — os produtos de origem vegetal e seus derivados.

Artigo 3º - O Serviço a que se refere o 81º
objetivo fiscalizar, inspecionar, normatizar eclassifi
& vegetal, sob o ponto de vista higiênico-sanitário e

do artigo 1º desta Lei, terá como
Car Os produtos de origem animal
industrial e deverá abranger:

| -— as condições de higiene de produção, manipulação, beneficiamento,
armazenamento e transporte dos produtos;

ll — a qualidade e as condi
responsáveis pela produção,
armazenamento, transporte e/ou

ções técnico-sanitárias dos estabelecimentos
manipulação, beneficiamento, acondicionamento,
distribuição dos produtos;

Hl — as condições de higiene das Pessoas que trabalham nos
estabelecimentos que produzem, manipulem, beneficiem, acondicionem,armazenem ou distribuem os produtos;

OS empregados na industrialização, através do
belecida e analisada e do material utilizado na

mbalagem do produto.

registro de fórmula previamente esta
manipulação, acondicionamento e e

Artigo 4º - O serviço a que se refereo $ 2º do artigo 1º desta Lei terá comoobjetivo:

produtos;

Il — fiscalizar as condições físicas dos estabelecimentos que comercializam,
no atacado e no varejo, pr

odutos referidos no artigo 2º destaLei;

Ill — exercer outras atividades, constantes do regulamento e
objetivo fazer com que sejam oferecidos ao público produtos
satisfatórias ao consumo.  
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Artigo 5º - À critério da Coordenação do SIM, poderá ser exigido que os
estabelecimentos referidos nas alíneas “a” a “p do 8 1º do artigo 1º desta Lei,
apresentem um responsável técnico, legalmente habilitado, que responderá,
solidariamente com a direção, pela qualidade dos produtos.

Artigo 7º - Caberá às Secretarias Municipal de desenvolvimento Econômico e

de Saúde, conjuntamente, baixar no Prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
regulamentação desta Lei, tabela que será homologada pelo PrefeitoMunicipal,
contendo as taxas a Serem cobradas decorrentes do Serviço de inspeção efiscalização.

Artigo 9º - As Secretarias de Desenvolvimento Econômico e de Saúde, emconjunto ou isoladamente poderão:

nesta Lei;

Il — realizar treinamento de Pessoal necessário as entidades públicas eprivadas;

Artigo 11º - Esta Lei
as disposições em contrário. 
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